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A omissão de informações e a falsa declaração são passíveis de punição assim como fraudes ou falsificação 

de documentos que visem burlar o processo, serão motivos de desclassificação e exclusão do Programa 

de Auxílio Estudantil, sem prejuízo das sanções civis, administrativas e criminais previstas na legislação 

aplicável, conforme a Lei nº 7.115/1983 e art.299 do Código Penal. 

§ Falsidade Ideológica 

 
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir 

ou fazer. Inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 

obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO CIVIL 
 
 
 

 
Eu   , 

portador (a) do RG nº  e CPF nº  , 

declaro, sob as penas da lei, minha situação civil: 

 
( ) Estou solteiro (a) 
( ) Estou viúvo - mediante envio da certidão de óbito do (a) companheiro (a) 
( ) Estou em união estável formal – mediante documento de cartório 
( ) Estou em união estável informal 
( ) Estou casado (a) – mediante certidão de casamento 
( ) Estou separado (a) legalmente – mediante certidão de separação 
( ) Estou separado (a) informalmente 

Obs.: A assinatura poderá ser a caneta, acrescida da cópia de Carteira de identidade (ou 
documento equivalente com foto e CPF); e/ou de forma digital pelo site gov.br ou qualquer outra 
assinatura digital qualificada, pelo ICP-Brasil, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 

 
______________________________ 

Assinatura do (a) declarante 

 
 

http://www.ufcspa.edu.br/
http://gov.br/

